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Eatado de Pernambuco

i:: Iqac?á_

HBINTÂ! Cbia. o Estatutc do Llagist6rio de 1r e

2 I Gra.us d o L{r:nicípi o e ad ota outras

i)IO1Ildencr.as.

-ârt. le - 0 presente ho j eto de Í,ei- i:rstitui a estrutura de eag

reira do pessoal do I'fagistério de 1a e 20 Grau§, vincg
laclos ao ser'r-i ço púttico mrrnicipal.

PreÍeitura Municipal de Vertente do Lério

I

ç

^v

PAXícxÀFo úiroo - O i{agist6rio, colro profissão,
ende os eargos de direçâo da eseola, sup erv-i são

coord enação e de Coeância.

ou.

Àrt. 2a - §ste Sstatutor atenciendo o princípio Ca valorização do

profissioralr';-isa assegl.aar :

a) À estrutrra cia eareira do proiesecr de accrclo eon

a qualificação, aperfeiçoam*rto profi-scionaI, nível
d.e d.esempeúro e terrpo de servlço;

b) 0portuuidade de atualização e aperfeiçoa.mento

pes:oaJ. do IÍagistério Púb1ico lÍu:ricipa1.
do

.Art. 39 - cs cargos dte Diregão, de Superrrisão e de Docância, sg

rão classificados considerando-se a natuy eze das tare-
fas e habitação do servidor.
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Estsdo de PerDsmbuco

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
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Da Cameira ito l,Iag:is tério

cAtÍfirro - r
Conc eito e Organízaç ão

4e - Ficâra cri-ad as as seguintes elasses d.e cargos celetis
tas d.o tiaSj-stári-o: C1asse d.e !)rofessor d.e 19 Gr au

I'iaior e 2e Grau coa LicencÍaturai Classe de lrofes
sor de 1§ Grau l":a1or e 29 Grau sen licênciatullai
Classe de Profe ssor d.e ''! I Grau ]lenor con líag"istério g

e Classe ile hofessor de 19 Grau l.,lenor s&1 Liagi.sté

ri o.

PI3ÁGaÁFO úlfCO - 0s cargos serão de cazreira e ac?g

pad.os m sínrbo 1os corr€spondÉntes a cada elasse, na

soêrr.inte oralcrn creseente: Cargos da Classe de l.?of es

sor de l-! Grau ]r.ai or e ?9 (trau com lic€neietrEa com

sír,rbolos I,i'iU-5, I;liiü-{, i,ilill-3, I,l;r*U-2 e :,:r"'[Lli Cargos

d.a C1asee de lrofessor de 19 Grau- jiaior e 29 Grau

sea licenciatura con súsbolos I,:SI- r, ilSlr4 r i'iSI- 3 t

I,iSIr2 e I,ISLI, Cargos da Cl"asse cle kofessor de Ic
Grau i:enor co::t llagistário con sínbolos Ctr,!5, 0,i-4 t

0:-3, CJ,':- 2 e Ci'r;I; e Car;os d.a Classe de Professor

de lc Grau lienor sem l,iagis t ér'i o com sí;abolos Sl'Í-5,

SI,l-4, SI.l-3, SI:-2 e SI'L1.

d

.l r'f

Àrt. 59 - L rsruneração dos Cargos da C1asse tte

19 Grau llai or e 29 Grau, com ou s&I

s€rá a corr 6spond.e nte a hota/a.u-7-a.

Irofessor de

fvl cenc iatur a,

o2

ffi

t



a
f_

)
í

Estado dê PorDsDbuco

PreÍeitura Municipal de Vertente do Lério

Ârt. 6e f+ica aprovad.a a s êgu-int e tabela de salário,/au1a:

K
i)i )lr-

ç'.- )
4",-4

Iica a:F"oveda a s e3rrinte

cr'$14.541r,@

ú,:l;13.310r'OO

c'r.Ê12.1001,oo

kl:u..0oor'oo
CrÍ:LO. OOOT,OO

ca$ 7.291r'00

ta h€ Ia d.€ si..-!írr:L o :

i:i'2.294.269rOO

ú:::2,975.6O"r r0,
r'i,t, BBT, g24r oo
kÍl1.n6.2O3roO
ãr1r1.560.1g4 joo

Ê.i:1.560,I84, oo-
ci"i:r.418.349 joo
ÍrfI.289.4O8rOO
Jrilt. l-?1. 2go, oo
k*1.064. oooroo

À:'t.7s

Ârt.8s Será eontlição nínina indispensável para o proviinento

dos eargos de que trata esta Lei:

1- Curso Superio! completo tle l,icenciatr.u'a para os

cargos ila Cl-asse tle.?rofessor de Le Grau LIai or ê

29 Grau con sÍmbolos LtlÜ-5, l,:'IU-4, r.Jil]-3, l1{I]-2

e M1{1}-1.

11 - ftrrso de 29 Grau completo para os cergos da CLas

se de kofessor de 1Ê Grau iíar or e 2E Gr au ssn

l{cencj-âtrra com sínbclos },lSlr-5r lrl§I'-4, i\i§I-3'

liSI-2 e ],ÍSIFl.
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Estado de PerDôEbuco

Prefeitura Municipal de Vertente do Léúo

Ilf - Curso

Clas:s e

téri o

de líag'is téri o conpleto para os

de irofessor de 19 Grau l,leno:.

corn símbol-os Ci-!, C,l-4, Ctrl-3,

cef,'gos da

com iia.,3s

O1-2 e 0,i-1,

3rt. 99 - Serão extintos os eaxgos da Classe iie kofessor
1! Grau: l,ienor so L4âgistá::io com símbo]os SL,i-!,

S1:-3, SI,l- 2 e S;i-l, à med.icia clue estes se forse
gand.o .

de

§l]-4

va

cÀ?ÍÍrTro - II
Do Provi-nento e da ko,'n,oeão

Ârt. 10 - 0 ingresso na Carr eira d.o L-a;-:is téri o pod.erá dar-se

indistintanente, @ qu.alquer d.as írversas classes do

?.egeirte or'. Srof esgor.

LI - á, noneasão pâra os cargos d.e d.oeência saá condicio
nad.a a aprovação do pretend.ente ao cargo, flÊ concur

so :.,úblico tle lrovas e títr-r.Ios r re g:.1-anentado por

Portaria do ?od.er §xecutivo .

PÀRÍ,-1RÀIO úirco - Só pod.erão inscreve::-se en concu:.

so i:úblico para docentes d.e llré-§scoler ê de l- c a 4 s

Séries d"o 19 Graur cand.i'latos portad.ores de tiiplonas

do 2c Grau, con habili.ta4ão específica eu }lagi-s t ério

e cnndidatos portad.ores de licenciatura e,/ou estr"rdan

tes 'ünlv ersitári os, para c €nsl-no de 1e Grau de 59

a 8s Sér:-es e 29 (lrau.
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E8tsdo dê PêrtrsEbuco

Prefeitura Muuicipal de Verteute do Lério

( rrt. 12 0 Regente qu-e aleançar, i:or
ee colaridade i-neiliateu:,erte

continu.aeao de

sll-:-'erl-or s era

estu-dos, a

enql.radI.ado

Àrt. 14 - ?or tc--^o de serwiço, à cada quatro (O4r\ anos,

Iromovidos os ocupantês dos ca::gos d.ê qu.€ lirata
trei até atin€"ir s1 o tôpo da carr eira.

L3 - Àpós a aooeação, consid.erar-s e-á furcionári o durârte
dois anos d.e efetivo exez.cício era está5io rrobatório,
af erind.o sua apti d.ão pera o exercício d.o cargo, mg

diante a apr.r a4 ão d.os segui:rtes reglsf,ros:
a) Âssid.uitlacle

D 

' 
.Ur-s cr-p-L1na

c) Eficiêneia

sê31.1do o níve1 corresponCent€ ao

ção, ciesãe qu€ ocorra a, .'Íasa.
seu Grau d.e instru

s erão

e sta

rÍrl-ro - rr
Da Dire ção das Unidad.es Escolares

Àrt. 15 - À Direção das unidades escolares, inteSradas i:or um

Drretor e ura Vice-üiretor, será exercida i:or ::rofes

sores nomea.d.os ;-e)-o he fei to, rnetliante indrca4ão do

Órgão llunieipal tle Ettr:cacão.

P.ÀIRÁGEÀI'O ü'vt0o - Por c.rreção eorapreentie-se os carGos

d.e ad::i:iistração de escola, a s€ren proviCos con bg

s€s en eritérios de confiança ou s €6'r,lnc-o o que for
estabelecido @ r€g:üIry.rento.

-05_
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E8lsdo do PonsEbuco

Prefeitura Muuiclpal de Vertente do Lério

Àr:t. 16 - -{.o )iretor, Vic e-)i.::e'bor, Su.pervisor e Sec::etário d.e

escolas d.e 19 Grau i,Tai o:' e 29 Grav, serão atribu-íd.as
gratifica;ões de repr.esentação fixaS-as a seguir:
a) liretor ....... ,q,
b) Yice-Dirêtor. .......3ú
c) Super.risor .. .. 4q"
d) Secretá:'io... .......3q

irt. 1? - ?ara a Direção de ünidades d.ê 19 Grau-, onde funci ona

o ensino até a Be Sárle, dar-se-á preferência ao lro
de sírnbo] os l'';lu-5, I,fiU-4

(

da c lass e com ca.rgos

].Í1IUL2 e IÍíU-l-.

trt. 18 - A jornada de trabalho será fixad.a s egundo

rios abai:co defini.dos:
crlxe

T Quando a linid.ade Sscolar fU.nci onar eom um ríni eo

tur-to sera nooeado ne.ra a funeao d.e lJijetor, com

04 ( quaüro ) horas o.r rírias ou. 100 (cen) horas nen

sais.

Que.nd.o a 'úr idacle Esco l-ar funei onar eom nais de

rxr tmno, s€rá noaeedo pa=a a função üe Di:re tor
um r:'o fessor con o8 (oito ) horas diárias ou, 2OO

(duzentas) aulas nenssis, ficarrdo, nest€ caso o

serviaior iropedido d.e lecionar o qual cluer outra

instituição ilo f,iu:rlcípio.

,fuand.o a Tlnidacle 3scola? atende no nínimo 210

(d.uz entos e dez) al'o:los, terá ,-r::r professor r€g

ponsáve1.

rI-

Ír1 -
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E8tado do PerDaEbuco

PreÍeitura Municipal de Vertente do Léúo

Árt. 19 - 0s horriri os de traba'l ho il.o Diretor e tto
tle'rerão ser compatibi'l izados, d.e nod.o a

@0 ca,la turno a presença ,1e lelo m6rlos,

veI 1e1a DireÇão de Unid.atle Eseo1ar.

TÍTI.ÍIO - TIT

Da Coordenação ou Supervisão Escolar

Ârt. 20 - À fucrç ão da Coord"enaç ão ou §upervisão, entendlrla co

rno rra eonjulto de tarefas de orrentação pedagó5ca

ao locente, deverá ser desenl:eirhada por um professor
designado pelo Prefeito, medlente indicação do Órgão

I,lunicipal de Educação.

Yic e-Dir e tor
a3s eü1Àr atr

u:jl r e sponsa

€xp e

pe 0.aüo6r. e a,

e avaliacão

PÀ3ÍGl?Â30 ÚifeO - O fuofessor d.esignado i-ia"ra a

ção de Coordenador ou Supervisor, ileverá te
riência níniura d.e 02 (d.ois ) anos, como d.ocente.

Árt. 21 - Considera-se cono objeto tie orientação

o plane ja,raento, acompanhamento, controle
das atividades eclueatlvas.

A?t. 22 - À j ornada de trabalho do Coord enador ou Supervisor I

será d.e no mír,:lmo 150 (cento e einco enta) noras/

aulas e no náxino 200 ( ri.tr.z ent as ) horas/au-las ::ensais

de eeor,lo coü sua qualifieação irofissional.

b

Uí -

W
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E8tado do Portrambuco

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério

tÍflrro - Iv
lJa iJo c enc r_ a_

Àrt. 23 - Por docência corclt e€nde-s e o con j'.;rltó
'real-izadas 

co:a classe d.e a].".rttos cor

de ati.vrd adles

professores.

Àrt. 24 - À jornada de trabe-1ho dos docentes de l-ê a4e Sérre

será de 150 (cento e cincoenta) horas/au1as nensais

en turn o úni co e :la n€ sne c las s e .

Àr.t, 25 - 0 d.ocen'be qu.e atuar ,1a 5 s Série do Ie
ri e d.o 29 Grat-, terá a sr',-a jorna,la de

d"a en 20 (vinte ) lnor as/av'Ja s êranais ,

0?au" e 3E Sé

tr'aball:o f ixa
no nínino, €

200 (duzentas) horas/arüa nensais, no ná;:ino.

fÍfuio - 1Í

Dos Direitos e Vantagers

cá,ÍÍlLTl,o - r
'úantagens §spociais

ll.t. 26 - .to servidor do Llagi.stério :1i.b1ico l,iunici;a1-, serão

ass e guratlos os segu,intes Cireitos:
a) f'é:ias re gulanentares

t) licen;a para gestação

c) licença lera f,ratanento de saúd. e

d) Âbo r:.o dê 03 (trâs ) faltas censal

€) .{fas tar".e nto r€rli.urerado ce 08 (oito) d.j-es por noti
vo de casanento e mor te de 'Í)aià , jrnãos , fr liros

e eônjuge.

$-
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Estsdo do PomsDbuco

Preteitura Municipal de Vertente do Lério

§os entadoria aos 25 (vj-nts e cinco ) anos de efeti
vo e:<ercício para o servld.or d.o sexo femjlÍno e JO

(lrinta.) anos para o sc,'ro maseulino.

I,icerrça lara acou:-:ruüar ]iessoa d.oente na fanítia.
licença para par ti c rr-lar intçr:e sse 'até 04 ( quatro )

aros, sen. ônus para a Pr e fe itr-rra i,lurric i-paI, }alrs o

servldor efe tivo.
Gratificação atliciona'l lor t€rpo de se'viço ãx

cuinquenel, de acord.o con a re gula:rion taç ão nunici

- 
f - -sa-Lar1 0 i1':.r11 J-1a.

i)

j)

.Àrt. 27 - À1áB d.as vantagens lr€vistas para os fu-ner onári os

geral, os ocupantês de carl;o d,e }lagistério farão

as s egrintes vantag€ns esleciais:
a) genuneração par:a aulas an subetituição.
b) Grat:.ficação por reg'esentação.

c) Rerr.neraç ão por aulas excedentes.

d) Gratificaião de &srcício.

Lrt. 29 - À r'en'uneração das aulas e:{ceileates será feita à

clo valor p€rcebialo pelo Doeente , pelas ar;-Ias de

Jus

ob:'i-

.Art. 28 - 0 0 pagnnei.rto da§ aulas an subs ti tu"ir: ão será feito a

base do sa1âio aula d.o docentê sr'-ts t1t:íd.o rediairte

coirr,lnic a4 ão do diretor do estabef eci-grento do Órgão

I,Iunic ipal d.e lilueação, i:ld.i ca:ldo os rnotivos , o perío

do de duração t!.4 subs titt''ição e o núlero de aulas efe

tivercntc ni,nistradas.

09-
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Estsdo ds PêrusEbuco

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério

cÂPÍ1iÍ0 - rI
Do Jiper feiço€maento lr.ofiss j.onal

&rte:rC.e-s e ;or aperf eiç oariento

::ia rl. e qual ifieação tlo loce:te
vo n{v e l- d e fornaç ão .

1ro fi esional a roel-ho

dentro do respectÍ
Árt. 30

PÂníGnÀFO ttUCO - À melhori.a ila quaLificação poderá

sgr obt'ida através dê cursos e tf. e jnalaen-bos.

trata
com

da rê

rias C.e binta
das e: ! d.íodo

(30) ,lias eonsecutivos r a seêm goza

de }roc esso escolar.

Àrt. 31 - tr'ica ass egurado 46 qçtr-pa.nte de cargo d.e rlue

esta i,ei, gozo d.e fé:'i:rs anllais renunera,las,

ad.ici o:ra1 de -ü:r'i nta e ç;-atro por c ento ( 3 4::1 )

f erid.a relufrsaÇão neneal.

cÂPÍTTir,o - Írr
Dos Àfastanentos

À"t. 32 - Duraet e as férias e licenças z'enunera:las, o Cocente

f ará ;uz a tod.as as YüIteg€ns us ufruíd as no nomeÍr

to da respectiva concessão.

33 - O ocupânt€ de cargo d'o llagistário terá d.irerto a fé

-10-
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Eetado de Pernambuco

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério

À1&. f,os casos pr.evistos neste Estaf",-'bo e :'r"a 1e5:s

Lação en vigor, os d.ocente s soment€ 'norlerão se /
afas tes' ile suas fllnções, seri pre juízo d.os vencinen

tos e verr-bogens usu-frr.Íd.as no moraento d.o afasta
r:ento para:

a) Iartieilrar de l,)3'ogranas de tu'e ir:emento.

b ) Às su:r:j,r cargo tle Direção.

e) Êre:'ce:: fu:rções de Supe::-,n::ão, Coordena.ão ou

orlt3as no 69ão l"uric:1a1 de Ed.ucação.

de

t bt. 34 -

C.A,FÍTT,IIO - IV
las ?eraoç ões

ni"t. 35 - §rtei:de-sê por rênoção a passagsn do d.ocente

um.a unid.ad e escolar para outra.

ârt. 36 - À z'enioção pod.êrá ser feita i:or scf icltação d.o 1g

teressado ou a critério d.a adninistração nu.nicipal
visando s enr-rr e os inte'recses d.o ensi.no.

Ârt. 3? - Âs renoções deverão sêr reJj-Í-.tred.a§ preferc:.ci-a1

r:elte C.tr antg o rece§so ee colar.

TÍ1ür.0 - lrr

Dos )everes e hoi-birõe s

c.{"Írúro - I
Dos Devere s Es pe ci:lrs



\ Estsdo de Pernambuco

PreÍeitura Municipal de Vertente do Lério

C.os s er:s respectivos cargos ou 6n1lz.egos

-i€s conc êrÍrentes aog servid.or.es deste

d.everão:

a) Respeitar o horzírio e o Cd-end ári o Esco1ar.

b ) Pa:ti-cirar d.e gograroas d.e f,reina.,:ento, qu:ando

eo n.ro caC.os .

c ) Orie:rtar e,/ou 1:no gt'*lar as atj-vidarle s Cocente s.
d.) .rlconparúra.r, contro lar e a..ra] iar as a-biv'i âades

ed.r-Lcacionais ctes erivolvi c1c.s na §sco1a.

e ) Cu,npnr as d.eteruinaS ões üo Órgão I',lu.:::rc i;.al d.e

Educação.

cjPÍrr-rto - rr
JJOS t?O101ÇO€S ES]]eCier-S

39 - Àos intêgrantes d.o l;iagistério Fíbl-ieo l'uniei.1r"I é

veda.d.o:

a) Àfasta-se d.e stras Íu.nções antes de coneêssão

da licença requelda.
b) Sr",slender as ar-r 1as ou a1,ividodes edlrcativas sern

au-i;orização do Órgão Corapetente.

e) Ceder o 1rédio pâra e:iecr-ção tle ativltl'ad es ex

traescolares, s sll pêÉ1ssão d'as airi; c:: i- dad' e s con

2etentes.
d ) "Jrtllizar o loca} Ôe traballo para rea-Lização de

atj.v j-,f aCes larticu'J::'es '
e ) Faz er cr{trcas a co legas rle tra'lal-l:o ou às auto

z'id.sde s.

e üos ,feve

:r.cl-:1o,

í

1.2

#



Eetado de Pernambuco

PreÍeitura Municipal de Vertente do Lério

crpÍr:rro - rr:
Das Penar idades

Os scrvidores d.o l,iagisté:r:"o e stão su-jeltos as pen t

lid"ades ;rerristas:
\ ,-aJ liâs iJêLs . ;unlcIpal-§.

b) 1'lo neg'irsento tlo Óngão i:unicipa!- de Biu,.cação.

c) ila Consoliciação das leis do frabal-llo.

tÍlrÍlo - r/Tf

las Drsposi qões Gereis e l'.rersi';órias

i

W -rr.r.'t.40

lç"t. 41 - 0s car;os do ]ia3istério
con o n'.i:aero de vaces c:.

d.e acord.o con as necessirlaCes

s e:'ão

isC as

provrdos c1e aco:.do

1or lei I.1rr.:ric ipa] e

d.a ieC.e de Srsino.

ârt. 42 - iÍa a-:lrcação d.a presente lei deverá ser cr:anlneda

a situação particrrlar de cada at'oaI servid"or, a

fin de seren ?esp€itatlos os di.reitos ad.quirrd os.

43 Às d.eslesas deco?rentes da aplicação desta lel cor

rerão ;,o:' conta Cas verbr-s destinadas a e duca.ç ão

no Orçanento l-lumc ipal € âes ori t'rlC as d.a celebra

1ao dc conve:llos.

44 - Âs disposições onissas e os cesos es',''ecí::cos

r'ão regulamentados en iegi-s laç ão suplarentar'

-'l 1-



--r' Eetado de Pernambuco

PteÍeitura Municipal de Vertente do Lério

Art. 45 - Ssta lei enbará em -rigor nz: tlata de suâ publicação,
revo€iadas as tiisposi ções en c ontrári o.

Gablnete do lrefeito do !Ímicípio de Vertente do l6rio,
-11 de março c.e 1993.
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